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	INDICAÇÃO Nº195/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TOMAR AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS VISANDO A EXTENSÃO DA RUA ANJO GABRIEL ATÉ A AVENIDA OLACIR FRANCISCO DE MORAES.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo Municipal tomar as providências cabíveis visando a extensão da Rua Anjo Gabriel até a Avenida Olacir Francisco de Moraes.

                                                           JUSTIFICATIVA

A abertura dessa rua significará a criação de mais uma opção de ligação entre as regiões da cidade, proporcionando maior fluidez e segurança no trânsito.


Ademais, a Rodoviária será construída na área comunitária contígua à pretendida rua, o que, a meu ver, tornará imprescindível a sua abertura.

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de julho de 2009.
         Vereador CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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